
Procu radoria-Geral

PARECER IURÍDICO N' 3412023

PROCEDTMENTO ELETRÔNr CO N" : 27O5 / 2022
REQUERENTE: Agente de ContrataçÕes

Ánrn IDUNISTRATIVA: Licitações e Contratos AdminisÚativos
ÓnCÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal da Famflia e Desenvolvimento Social.

ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de gêneros alimentícios, produtos cle higiene e de

limpeza para o Centro Dia do ldoso.

EMENTA: CONIITOLE DE LEGALIDADL, DE
PROCESSO DE CONTRATAÇÀO. \4ODALIDADI
PREGÀO. I]ORMATO ELETRÔNICO. ADOÇÀO DO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO COM
OS DOCUMENTOS NECESSARIOS. DESCRIÇAO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS PARCIALMENTE
SUFICIENTI'S. IM POSSIBII-IDADE DO
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER
DESFAVORT{VEL.

1. RELATORIO.

O Departamento de Contratações Públicas encamirüa para alúlise da Procuradoria-
Geral o presente processo de contÍatação, conforme condições e especiÍicações contidas no
pÍocesso.

Constam no processo adrrrinistrativo físico:
I) Portarias n" 8.300/2022,

D Termo de referência;
m) Orçamentodefinitivo;
fD Pescluisa de preços;

V) Despacho de encaminhamento do PreÍeito Municipaf
VD Parecer Contábil;
VII) Minuta do editaf
VIII) Arlexos II a VII.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTCS DE FATO E DE DIREITO,

2.1. InforrnaçÕes preliminares.
Importante asseveraÍ, iniciaünente, que compete à Procuradoria-Geraf nos termos

art. 53 da Lei n' 14.133, de 2021,, reaTizalr o controle prévio de legalidade do processo

contrataçào, pela anáiise da presença e lla legalidaclc do conteúdo clos tlocumentos essenclals

para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa

e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade das irÍormações contidas no pÍocesso,
ú
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Proçlndorie4eral

ressalvanclo, portallto, que todo pÍocedimento deverá obseÍvar a legislação apontada no corpo
deste parecer, principaLnente no tocante a przos e atos essenciais.

Outrossim, calha esclarecer que, em reg-ra, nào compete à Procuradoria-Geral tecer

considerações acerca do mérito da pÍesente contÍatação, tenclo em vista a incidência do
princípio cla discricionarieclade motivada da Administração Pública ao tÍaçaÍ os parâmetÍos
dos objetos e das contÍatações entendiclos como necessádos, ressalvadas as hipóteses de

Ílagrante incompatibiliclade, desarrazoabilidade ou equívoco na descrição do objeto,
especialmente quando em confrônto com os princípios que regem a Administração Pública.

Com efeito, teceremos os apontamentos Fertinentes a cada etapaf Íase do processo de

contratação, conÍorme documentação acostada aos autos, bem como aos clemais elementos
entendidos como indispensáveis à contratação.

2.2. Da Legislacão aplicável.
Considerando a existência tempoÍáÍia de leis concorrentes a respeito das contrataçÕes

pírblicas, é permitido que a Administração Pública opte pol qual legislação irá adotar a cada

processo de contratação.
Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no

presente processo/ optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contrataçÕes

públicas. Desse modo, serão aplicadas as nomas previstas na Lei no 10.520 /2002, no Decreto
Federal nn 7 .892/ 2013, no Decreto Municipal n' 4.118 /2007, na Lei Complementar Federal n"
"123 /2006, bem como, de Íorma subsidiária, na Lei no 8.666 /1993, para a fase externa da
licitação e durante toda a relação contÍatua1/obrigacional com a pessoa jurídica vencedora do
certame.

Cor-rtudo, no que tange à Íase intema do processo de contratação, por inexistência de
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabeiecida pela pelos órgãos competentes,
pela inexistência de regulamentação local de diversos institutos referentes às licitações e

contlatos administrativos, vislumbra-se possível a apücação, por analogia, das disposições da
Lei n" 14.133 /2021,, para fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais,
não se tratanclo de aplicação conjunt4 vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de Referência.

Conforme o disposto na nova Lei de Licitações (art. 6o, inciso XXIII), termo de refer€ncia
é o documento necessário para a contÍatação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

"a) defnição do objeto, inchtídos suít n{ttuíeza, os quantitatiztos, a plazo do caxtrata
e, se for o caso, a possihilidade de sua prorrognção;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possíael diaulgar esses estutlos, no extrato
das partes que não contitrcrem infornruções sigilosas;

c) descrição dn sohrção coÍno utl todo, considtrado torlo o ciclo de oida do objeto;

d) requisitos da contrataçio;
e) modelo de execuúo da objeto, que mnsiste na defniEo dt como o contrato deuerá

produzir os resultados pretendidos dtsde o seu início até o seu encert'aÍflento;

fl modelo fu gestão do contrato, que descreoe como a eÍecuÇão do objeto
acorupanlada e fiscnlimda pelo órgão ou entidnde;

g) critérios fu ruedição e de pnganento;
It) forma e critérios de seleção do fornecedor;

\o
N
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i) rstiuations da tnlor da t:ontrottrçiio, {t.orlp(utlktdns rk)s pn:ças r.utilLíriL)s

n'.i'rcttinis, thrs rnattúrils dc tilctrlo t: dos do(tt e l0s tllt iik' drio sttportLt, L:ortr os

ltlrinrctros ulílizrdos ltLtrt t obfunçio dos pft.ços (. punt os t't:s1tttlioLts Lúktthts, qru: dt'uent

constlr dc docurucnto sepan.tdo Lt classi.liLttdo;
j) udtqunçíio n rçn n t: t t tii rin;"

Com efeito, trazentlo a exegese 1ega1 para o caso em m.esa, os prhcipais elerlentos do
lemro tte relerência sertio aLrorrlarios ru serluêrrcin. Vejalrr-rs.

2.3.-i, Defioição e quaniidatie do o'rrieto.

C) termo de referência desr:reve os iteÍrs e os lotes clrle compÕern o obioto dâ
contrataçào, :inclicturdo o qualltitat.ivo anutrl estirnaclo, o valor nnitário t: o vaior total cia

\ uarrr (rr.r\.ru.

Consiclcrancfo a ausência cle claclos clcsarrazoávcis, nos lirnite's clos colht cimentos
deste órgào consultivo, é oportuno registrar que a lesponsabiüc1atle pela rlescriçatr

técnica clos itens qlle compÕem o oljeto cla plesente contrata!-ào ó clc rcsponsabilidadt:
excltisivu tlo(s) suitsrr-iioi'(es) liu cioruut-.nLo.

Todavia, vislumbra-se que alglns itens constantes do teÍmo de reÍerência r-rào

contêm a descrição completa, especÍicamente quanto à indicaçào clo prazo mínimo tle
validadc do produto, na data da entÍega, o quc dcvcrá scr compicmcntado pelo órgáo
interessado.

2.3.1.1.@
Apesar cla justiÍicativa silgela a respelto da separaqào clos itcns c 1otcs, pcla

lertura r,io tcrrno rle referência, r{enottr-st, rluc irá uma certa iógrca e furterersse

pírblii:o envolr.ido na metotlologia trclotacia.

2.3.2. Coittii(Ões de execuçau g!jbjsjg__.l., \!u!fa!asno,
Considerando a atualização da reclação padrão da cláusula relativa às "Condições

cie aquisiqào e elrtrega do objeto", rncluída, em regaa, nos termos de referências reiatívos
a toclas as contrataçÕes que aclotem o Sisterna de li.egistro de Preços, denota-se que o
teÍmo de referência da presente contratação está com a reciação desatualizada de sua

cláusula 6, o que cieve ser corrigido para o prosseguimcnto do processo.

Ressalta-se que a nova redação do refericlo tópico é de obserr'ância obrigatória
pelos órgãos públicos envolvidos na execução do contrato até o respectivo pagamento,
ue r ( tJlllu u dí lltdl.elldurPlllu c\r úl I Pll L, c uÍBitt llz(r(lu (re tulrí d (ru( ulltellld\.1(,1,t(r(ltlzlud
clurturte a relação contÍatuaf especialrlente para permitir o recebimento clelinitivo clo

obieto cla contratação, seia de Íorma única, seja de forma periódica.
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2.3.5. Do recebimento do obieto da contratação e do pagamento.

C) termo dc reÍerência não previu reÍlras específicas para o recebimento do objeto
da contÍataçào.

l)essa Íonna, apLir'arn-se as regras gcrais prcvistas no tópico 22 cla minuta c1o

edital.
2.3,6. DA_.Í!§c,üzAçês da,çolt!qt4_çêo.
Ern regra, Íaz-se necessário que o Íiscal da contrataçào se,a um servidor público de

provimento efetivo, a fim cle permitir a continuidade do serviço público e garantir, er.rL

tese, a maior inpessoalidtrcle na Íiscalização das contratações públicas.
Com eÍeito, o(a) servidor(a) indicaclo(a) no termo de reÍerência é c1c provimento

r'Icliuo, t' su; in,.licaçao ( omc [isaJl e Ce rcslrorrs.rbi[iCade Ccs cubsr'rilorer dc
docurncnto.

2.3.7. Da iustificativa pAI4 alent{at4sãe.
Apesar cle singeia, a justiÍicativa constante no termo cle referência é suÍiciente para

demonstrar o lteresse público na Iealização da presente contrataçào.

Destarte, r:orno mecanismo de planejamento e organizaqào do processo cle contrtrtaçào,
limiteu-rdo-se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, veriÍica-se que o
Termo clc ReÍerência atende c1e urareira suÍicier-rte aos requisitos legais, pois fonece subsírlios
clarus para que os iilteÍCssarrros possalii oíerecer as sllas prupústas e irrdica as ciáust.rlas

rnínirlras para a execuçào contratuaf ressalvado o disposto nos subitens 2-3-1 e 2.3.2, q:.e
deverão ser corrigidos previamente ao prosseguimento do processo.

2.4. Da pesquisa de precos.

Consta nos autos a clocumentação relativa à pesquisa de preços realizada, constiurdo
documentar;ão da estirnativa do preqo.

Desse modo, consicleranclo a dinârnica administrativa e a realização da pesquisa pela
Secretaria Murúcipa1 cle Contrataçeres Públicas, órgão cliverso daquele ir-rteressado ntr
contratação, vislurnbra-se suÍiciente a pesquisa reaLizada, sob a exclusiva responsabilidade dos
agentes públicos que a realizaram.

Ademais, cumpre coirsigr-,ar que no reiaiória de cotação constante nos autos foi inclicailar

a corúormldade da pesquisa com a L-struçào Normativa Irederal n" 65/2027, crjo
cun.tprimento e observância clas rcgras ali clescritas são de responsabiliclade clo agente público
que conÍeccionou o documento.

2.5. Da Minuta do Edital.
2.5.1. Da Modalidade da Licitasão.
No tocante à escoiha da modaliclade pÍegão, os fundamentos estão assentados em dois

Íatores:
(i) a possibilidade jurídica de caracteÍização do objeto da licitação como um

bem/serviço comum, nos termoô da Lei no 10.520/2002; e

(ii) a necessidade de se contratar aquele que oÍerece o menor valor
serviço/bem, clentro clos parâmetÍos objetivamente fixados no processo de
licitaçào.

Nesse rumo, o PÍegão é modalidade de licitação instituída peia Lei n" 1,0.520 / 2002,
restrita à contratação de bens e sen-iços comurs, com disciplina e pÍocedimentos próprios
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Procu radoria{eral

visando a acelerar o processo de escolha de futuros contratados da Administração em
hipóteses determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n"
8.666/1993.

A própria Lei mencionada alhures, em seu a1t. 1", parâgraÍo único, esclarece o que se

deve entender por "bens e serviços comurs":
"CorrsidLram-se bens e serui.ços conrunq parn os rtns e efeitos deste artigo, aqtLeles

cujos padrões de desempenho e qualidade plssqru ser objetiaamente defnidos pelo erlital,
ponneio de especifcnções usuais no mercado".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns",
citern-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra
"Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude
do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os

bens e serviços:
" Para especificar quzis os bens e seruiÇos comuns, e diante da preai.são legal de ato

regulamentar, foi expedido o Decleto n" 3.555, de 8.8.2000 (publ. En 9.8.2000). No anexo,
onrlc hd a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e sertsiços foram
considet&dos coínuns; poltcos, na ?)erútde, estarão fola da relaçã0, o que signifrca. que o
pregão xrá adotado eu grandt escala",

Logo, em virtude do objeto pretendiclo pela Administração, conÍorme descrito no Termo
de referência, e considerando a existência de um mercado vasto, diversiÍicado e capaz de
iclentiÍicar amplamente as especiÍicações usuais deste objeto, infere-se a regularidade <la

adoÇão do pÍegão como modalidade desta licitaÇão.

2.5,2. Do Formato da Licitacão.
Considerando-se que o pÍesente ceÍtame adotou o Íomato eletrônico e tendo em vista

que a regra é justamente essa, não há outras considerações a seíem apontadas nesta rubrica.

2.5.3, Do critério de iulgamento.
O critério de julgamento previsto no item 1.3 da minuta do edital está adequado com a

descrição do objeto r-ro termo de referência.

2.5.4. Da adoção do Sistema de Registro de Preços.

No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços.

O caso é mesmo de adoção do SRP. Vejamos.
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei ns 8.666, de 1993:

Art.15. As contryÍts, sentple qtte possí1e\, deoerõo:
(...) Il - ser processadas atraaés de sistema de registro de preços;

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto n9

7.892/13, qtre estabelece as hipóteses de contÍataÇão suscetíveis de serem processadas por esta

sistemática. É o que estabelece o art. 3e:
Art. 3p O Sistemt de Registro de Preços poderá ser ndotndo nas segubúes hipóteses:
I - quatdo, pelas carncterísticns do bem ou seruiçn, lnuaer net:.essidntle de contratnçôcs

frequrntes;
ll - quanrlo for c.üt'oenie te n aquisiçõo de bens com preaisão de eúregas parcelldis

e tratação dr seraiços remunertdos por unidmle dt med ln ou em regime de tarefa;
Ill - quando for mnueniente a quisiçdo de bens ou a cotúrfitaçio de serui.ços pnrn ntendimento

a nais de um orgão ou aúidade, ot a programts de goauno; ou
IV - quando, peln natrreza do objeto, não for possíuel defnir yeaiamente o qltn ütntioo 0

ser demandado pela Adnúnistração.
LN

É

Ê.
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Neste prisma, veÍiÍica-se que o pÍesente pÍocedimento licitatório atende aos Íequisitos
legais para a adoqão do SRP, notaclamente os incisos I II e IV supramencionados.

2,5.5, Dos requisitos de habilitação.
A documentação exigida nos subitens 11,.11,, 11,.12, relativas à habilitação jurídica e de

regularidade fiscal e trabalhista, está adequada ao objeto da contratação.

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei
n' 8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu art. 40.

2.6. Da minuta da ata ey'ou do contrato,
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexadas ao edital" visto que

pÍeveem as cIáusulas essenciais dispostas no aÍt.5t daleí 8.666, de 1993, conÍorme modelo
conÍeccionado pela PGM.

2.7. Recomendacões
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidacle de todas as

irúormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes

públicos e privados envolvidos.
Neste ponto, convém chamar atenÇão paÍa a possibilidade de aplicação de sançÕes de

natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou
em Íazão de descumprimento das obrigações legais, contrafuais e editalícias, possibilitando
a conÍiguração de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei no 8.429 /1992, bem
como em desrespeito à Lei de Responsabilidacie I'iscal.

3. CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se rnaniÍesta desfavoravelmente
prossel}dmento c-leste processo de contrataçao,
apontadas no corpo deste parecer.

de Capanena, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecoiógica - Estrada
do aos 6 clias clo mês de março de 2023.
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PARECER IURÍDICO N' 38/2023

PROCEDTMENTO ELETRÔNrCO N" : 7705 / 2022
REQUERENTE: Agente de Contratações
Ánf,q. aON,If NIISTRATIVA: Licltações e Contratos Administrativos
ORGÃO INTERESSADO: Secretada Mrnicipal da Família e Desenvolvimento Social.
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO! Aquisição de gêneros alimentícios, produtos c1e higiene e de
limpeza para o Centro Dia do I<loso.

EMLN'IA: CON1ltot.E DE LEGALIDADE DL
PROCF(S( ) DF CON I RA I Aq AO, i\I( }DALIDADF
PRECAO. |ORMATO FLLIRÔNICO. ADOÇAO DO
SIS'IE]VIA DE REGISTRO DE PREÇOS. PROCF,SSO COM
()5 I)OCL\4I,N'I05 NLCESSAITIUS. I)LSCI{IÇAO I)L)
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES,
POSSIBILIDADE DO PROSSEGUIN4ENTO DO
PROCLSS( ). PARECER FAVOfuÍVEL,

1. RELATORIO.

O Departarnento de Contratações Irúblicas reencamlnha para re;rnálise da Procuracloria-

Ceral o presente processo cie contrataçào, corn as correçôes necessárias inclictrdas no Parecer

Jurídico n" 34/2023.
Após o reÍericlo parecer, Íoi juntac'lo aos autos o novo termo t1e reÍerência.
íi o relatório.

2. CONCLUSÃO:

Diante de todas as considerações expostas no lrarecer Jurídico n" 31/2023 e as correçÕcs

promovirlas pclo sctor corrpcl.ente, especiíicarrenLe no que tange ao novo tcrmo cle referêneia
juntado aos âutós, a Procuracloria Ceral se maniÍesta favoravelmente âo prosseguimento
dcstc prot'csso tle r on lra taçao.

cle Capanema, Estaclo tlo Paranh - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque do , aos 7 c'lias do mês rle rnarço r,le 2023.

Júnior
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